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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA N.º 047/2024 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a Sra. LUCIELMA DE OLIVEIRA BATISTA M. 
DE MOURA, portador(a) do CPF 059.298.564-43, do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA do Município de Boqueirão-PB.  

 
Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSORA em decorrência do 

disposto no artigo 1º desta Portaria, 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data. 

   Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 01 de março 

de 2024. 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

===================================================================== 
 
 

 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
Telefone: (83) 3391- 2318 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 324/2024, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 

DECRETA SITUAÇÃO ANORMAL CARACTERIZADA COMO 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO AFETADA PELA ESTIAGEM 
(COBRADE 1.4.1.1.0), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Boqueirão-PB, no uso das atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o que dispõe o a Lei Nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012 e Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério 
Desenvolvimento Regional, e 

 

Considerando que a escassez de água, no estado paraibano por conta das 
irregularidades pluviométricas, persiste até a presente data afetando a população atingida pelo 
fenômeno da estiagem, causando danos à subsistência e a saúde; 

 

Considerando que a estiagem prolongada tem gerado prejuízos importantes e 
significativos às atividades produtivas do município, principalmente a agricultura e a pecuária; 

 

Considerando o comprometimento da normalidade, causado sobremaneira pela 
falta de água, já que as chuvas, não foram suficientes para recarga dos mananciais, caracterizando 
assim um desastre que vem exigir a ação do Poder Público Municipal; 

 

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população atingida 
pelo fenômeno, quanto à complementação de abastecimento d’água através de carros pipa, bem 
como a população animal; 

 

Considerando ser da alçada dos poderes públicos buscarem soluções para 
minimizar os efeitos desse fenômeno natural; 

 

Considerando que compete ao município restabelecer a situação de 
normalidade, bem como preservar o bem estar da população, e nesse sentido, adotar as medidas 
que se fizerem necessárias; 

 

Considerando que o Poder Público Municipal não dispõe de recursos, para 
enfrentar a crise que assola o município, especialmente no sentido de assegurar à população todas 
as condições necessárias para o atendimento a suas necessidades;  

  
D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica Decretado situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a área RURAL do município de 
BOQUEIRÃO, afetada pela estiagem (COBRADE 1.4.1.1.0), 

 

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas para as áreas 
dos municípios, comprovadamente afetados pelo desastre, conforme prova documental 
estabelecida pelo formulário de Informação de desastre (FIDE). 

  

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Extraordinário para fazer face à situação existente. 

  

Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforço das ações de 
respostas ao desastre natural vivida no município. 

  

Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 
8.666/ 93 e, considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações, os 
contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao desastre, 
locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 
reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser concluídas no prazo estipulado em lei. 

  

Art. 5º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Cumpra-se; Publique-se; Comunique-se; Registre-se; Arquive-se,  
 

Boqueirão-PB, de 07 de março de 2024 
 

João Marcos de Freitas 
Prefeito Constitucional 

===================================================================== 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
RESOLUÇÃO 01/2024 – SEDUC/PMB 
 

ESTABELECE NORMAS RELATIVAS À CONCESSÃO MEDIANTE 
COMODATO AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DOS BENS ADQUIRIDOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, DECORRENTES DO CONVÊNIO N° 
360/2022–SEECT–PB/PMB COM FUNDAMENTO NOS CRITÉRIOS E 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTA RESOLUÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais definidas na Lei Orgânica do Município de Boqueirão, na Lei Municipal N° 1207/2022 e 
demais legislações correlatas 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° Estabelecer os critérios para a destinação mediante CONTRATO DE 

COMODATO dos bens adquiridos pelo Município de Boqueirão destinados à Secretaria 
Municipal de Educação – SEDUC decorrente do Convênio N° 360/2022–SEECT–PB/PMB 
celebrado com a Secretaria de Estado da Educação da Ciência e Tecnologia – SEECT do 
Governo do Estado da Paraíba. 

 

Art. 2° São objetivos desta Resolução:   
 

I. Favorecer a inclusão digital, por intermédio da aquisição de 
computadores portáteis e plataforma de monitoramento que, através 
de instrumentos específicos, serão disponibilizados aos educadores da 
Rede Municipal de Ensino;  

II. Propiciar a melhoria da qualidade da educação básica;  
III. Valorizar os profissionais da educação básica; 
IV. Estabelecer ações que visem a redução da Evasão Escolar;  
V. Contribuir para a universalização do atendimento educacional;  

 

Art. 3° Os bens adquiridos pelo município oriundo do convênio citado nesta 
resolução, quais sejam computadores portáteis (notebooks) e plataforma de monitoramento, serão 
cedidos aos profissionais que se enquadrem nos requisitos estabelecidos no artigo seguinte 
mediante assinatura do respectivo termo de cessação de uso de bem móvel. 

 

Parágrafo Único: O termo de cessão de uso previsto no caput estabelecerá as 
condições, responsabilidades e demais disposições a serem observadas pelos profissionais 
contemplados.    

 

Art. 4° Serão contemplados por esta resolução:  
 

I. Todos os professores contratados no pleno exercício de suas funções; 
II. Todos os profissionais técnicos pedagógicos que atuam a serviço da 

Secretaria Municipal de Educação. 
 

Art. 5° Os equipamentos mencionados nesta resolução ficarão sob a custódia dos 
profissionais contemplados e deverão ser devolvidos à SEDUC observadas as condições 
estabelecidas no termo de cessão e no encerramento do contrato. 
 

Art. 6° Está Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrário. 
 

Boqueirão/PB, 01 de março de 2024 
 
 

DIANA MATIAS DE MACEDO 
Secretária Municipal de Educação 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Boqueirão - PB, 28 de Fevereiro de 2024. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
   

R E S O L V E: 
   

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 
DO PADRE NILSON NUNES NAS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA 
DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO PB; com base nos elementos constantes da exposição 
de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 
2021, a qual sugere a contratação de: 
  
- FILHOS DA LUZ COMUNICACOES LTDA. 
21.624.280/0001-89 
Valor: R$ 25.000,00 
  

Publique-se e cumpra-se. 
   

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Boqueirão - PB, 28 de Fevereiro de 2024. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
   

R E S O L V E: 
   

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Inexigibilidade nº 
IN00004/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DO PADRE NILSON NUNES NAS 
FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO 
PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
- FILHOS DA LUZ COMUNICACOES LTDA. 
21.624.280/0001-89 
Valor: R$ 25.000,00 
  

Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

BOQUEIRÃO - PB, 1º de Março de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00008/2024 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que objetiva: 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UMA RETRO–ESCAVADEIRA; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
  
- WANDERLEY MENDES SILVA. 
13.128.246/0001-95 
Valor: R$ 46.500,00 
Publique-se e cumpra-s 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

BOQUEIRÃO - PB, 1º de Março de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 01 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00008/2024, 
que objetiva: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UMA RETRO–ESCAVADEIRA; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
- WANDERLEY MENDES SILVA. 
13.128.246/0001-95 
Valor: R$ 46.500,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
  

BOQUEIRÃO - PB, 1º de Março de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00009/2024 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
  

RATIFICAR a Dispensa de Licitação nº DV00009/2024, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM OBJETIVO DE REALIZAR 
MUTIRÕES DE LIMPEZA PÚBLICA NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO, INCLUINDO 
OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, ROÇAGEM, CAPINAÇÃO, REMOÇÃO DE 
ENTULHOS DE CONSTRUÇÕES, MÓVEIS E GALHOS DE ARVORES, QUE 
POSSAM TORNA–SE CRIADOURO DO MOSQUITO AEDES AEGYPT, 
TRANSMISSOR DAS DOENÇAS DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA VÍRUS; com 
base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de: 
  
- FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 
31.276.533/0001-24 
Valor: R$ 54.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

BOQUEIRÃO - PB, 1º de Março de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00009/2024 - 01 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
  
R E S O L V E: 
 

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Dispensa nº DV00009/2024, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM OBJETIVO 
DE REALIZAR MUTIRÕES DE LIMPEZA PÚBLICA NOS BAIRROS DO 
MUNICÍPIO, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, ROÇAGEM, 
CAPINAÇÃO, REMOÇÃO DE ENTULHOS DE CONSTRUÇÕES, MÓVEIS E 
GALHOS DE ARVORES, QUE POSSAM TORNA–SE CRIADOURO DO MOSQUITO 
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AEDES AEGYPT, TRANSMISSOR DAS DOENÇAS DENGUE, CHIKUNGUNYA E 
ZIKA VÍRUS; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 
  
- FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 
31.276.533/0001-24 
Valor: R$ 54.000,00 
  
Publique-se e cumpra-se. 
  

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito 

================================================================ 
 
 
 
 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO nº 325/2024  
 

Boqueirão/PB, 07 de março de 2024. 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE 
DESAPROPRIAÇÃO, POR INTERESSE PÚBLICO E 
SOCIAL, POR PARTE DO GOVERNO MUNICIPAL, O 
IMÓVEL URBANO QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO, 

ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONFERIDAS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, LEI ESTADUAL, LEI 
ORGANICA DO MUNICIPIO E LEGISLAÇÃO PERTINENTE. 

   
ART. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, 

de duas faixas de terreno em zona urbana,sendo a primeira medindo: Ao Norte: 95.56 

metros; Ao Sul: 95,56 metros; A leste: 4 metros e A Oeste: 2 metros, com os seguintes 
limites: ao norte: com as terras de José Caciano Irmão, ao Sul: com o perímetro da rua 
projetada das “40 casas”; Ao Leste: com o perímetro da rua projetada das “40 casas”; e a 
Oeste: com as terras de José Caciano Irmão; e a segunda medindo: Ao Norte: 2 metros; Ao 

Sul: 1 metro; A leste: 110,39 metros e A  Oeste: 110,39 metros, com os seguintes limites: 
ao norte: com as terras de José Caciano Irmão, ao Sul: com o perímetro da rua projetada 
das “40 casas”; Ao Leste: com o perímetro da rua projetada das “40 casas”; e a Oeste: com 
as terras de José Caciano Irmão; totalizando uma área de 512,31 metros quadrados de 
uma área DE UM TERRENO FORMADO POR DUAS PARTES ANEXAS, situado no 
lugar denominado “40 casas”. 

 
ART. 2º - O imóvel expropriado possui registro público na sua totalidade, 

registrado no Livro 05, fls. 47/47v, referente a matrícula nº 2.032 de 08 de fevereiro de 
1973 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Boqueirão-PB. 

 
ART. 3º - O Imóvel expropriado por meio deste Decreto destina-se a 

doação para expansão do perímetro da rua. 
 
ART. 4º - A Desapropriação de que trata este Decreto para fins de posse é 

atribuído o caráter de urgência nos termos do Artigo 15 do Decreto Lei Federal nº 3.365 de 
21 de Junho de 1941 e modificado pela Lei Federal nº 2.786 de 21 de Maio de 1956. 

 
ART. 5º - Fica a Procuradoria Jurídica do Município autorizado a promover 

os atos judiciais e extrajudiciais necessários a presente desapropriação do terreno/imóvel 
com recursos próprios da Prefeitura Municipal de Boqueirão-PB. 

 
ART. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boqueirão (PB), em 07 de Março de 

2024. 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

Boqueirão-PB 
================================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 35705/2023 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 057/2023.  
Data da contratação: 04.03.2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: PAULO R PEREIRA - CNPJ nº. 18.131.838/0001-80.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS PARA VEÍCULOS LEVES E 
PESADOS   
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil - Creche - Fundeb 30% 
12 361 1004 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica - Outros Recursos 
12 368 1004 2018 Manutenção do Transporte Escolar 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil - Pré Escola - Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola – MDE 
20.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 2001 2025 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 
10 301 2001 2026 Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde - Outros Recursos 
20.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 244 2001 2028 Manut. das Atividades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
08 243 1007 2029 Manut. das Ativ. do Cons. Tutelar da Criança e do Adolescente – CT 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 
15 451 2001 2032 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infra-Estrutura 
20.013 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
20 606 2001 2034 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico 
20.014 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
26 782 2001 2038 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Transportes 
20.015 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 301 1006 2039 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção Primária 
10 301 1006 2040 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Assistência Farmacêutica 
10 305 1006 2041 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb.de Saúde da Vig. em Saúde 
10 302 1006 2042 Bloco de Manut. das Ações e Serv. Púb. de Saúde da Atenção 
Especializada 
10 301 1006 2043 Bloco da Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Primária - Recursos Próprios 
10 302 1006 2044 Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Atenção Especializada - Recursos Próprios e Outros 
20.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 244 1007 2046 Bloco da Proteção Social Básica 
8 244 1007 2047 Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 
08 244 1007 2048 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Auxílio Brasil 
08 244 1007 2049 Bloco da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
08 244 1007 2050 Bloco de Financ. da Gestão Descentralizada do Suas - IGD SUAS 
08 244 1007 2051 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS - Cofinanciamento 
Municipal dos Serviços, Programas e Projetos do Suas 
08 244 1007 2052 Manutenção de Outros Programas, Projetos, Benefícios e Serviços 
Socioassistenciais do FNAS 
08 244 1007 2053 Fortalecimento do Controle Social - Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS - IGD SUAS E IGD PAB- mínimo de 3% 
08 244 1007 2054 Fundo Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos 
Serviços Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 - Material de Consumo 
FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
550 – Transferência do Salário–Educação 
553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE) 
571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 
576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de educação 
600 -  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Gov. Estadual 
750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico – CIDE 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00057/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 
de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
Janeiro de 2013; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  
Valor R$  115.392,00                                                                   Vigência: 31/12/2024. 
 ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 40601/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2024.  
Data da contratação: 16.02.2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: CONSTRUTORA SUME LTDA - CNPJ nº 12.733.168/0001-95.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
ESCOLA MUNICIPAL ADAUTA CORDEIRO DE BRITO LIRA NO MUNICÍPIO DE 
BOQUEIRÃO–PB   
DOTAÇÃO:  
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L   D E   B O Q U E I R Ã O 
Av. 30 de Abril, 45 - Centro – Boqueirão – PB 

CNPJ: 08.702.573/0001-79 

Jornal  Oficial  “O Boqueirão” 
Criado pela Lei nº. 49, de 21 de Maio de 1977 

Município de Boqueirão                                                                                                    Estado da Paraíba                    

 

Jornal Oficial “O Boqueirão” -   ANO XLVI  - SEXTA-FEIRA, 08 DE MARÇO DE  2024 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 4 

 

12 361 1004 2008 Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 30% 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 368 1004 2010 Manutenção da Educação Básica com Recursos do FNDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil – Creche – MDE 
2 365 1004 2014 Manutenção da Educação Infantil – Creche – Fundeb 30% 
12 368 1004 2017 Manutenção das atividades da Educação Básica – Outros Recursos 
12 365 1004 2057 Manutenção da Educação Infantil – Pré Escola – Fundeb 30% e 70% 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil – Pré Escola – MDE 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 
541 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAF 
542 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 
550 – Transferência do Salário–Educação 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00006/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  53.365,90                                                                     Vigência: 16/05/2024. 
 ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 40801/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 008/2024.  
Data da contratação: 01/03/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: WANDERLEY MENDES SILVA - CNPJ nº 13.128.246/0001-95.  
Objeto: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UMA RETRO–ESCAVADEIRA   
DOTAÇÃO:  
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1008 1012 – Melhoria de Infra–Estrutura Urbana e/ou de Comum. da Zona Rural 
27 813 1008 1014 – Const., Ampl. e Reforma de Praças, Jardins, Parques Infantis e Afins 
20.013 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2033 – Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos  
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  46.500,00                                                                     Vigência: 01/05/2024. 
 ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 40901/2024 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 009/2024.  
Data da contratação: 01/03/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FERREIRA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - CNPJ nº 
31.276.533/0001-24.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM OBJETIVO DE 
REALIZAR MUTIRÕES DE LIMPEZA PÚBLICA NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO, 
INCLUINDO OS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO, ROÇAGEM, CAPINAÇÃO, 
REMOÇÃO DE ENTULHOS DE CONSTRUÇÕES, MÓVEIS E GALHOS DE 
ARVORES, QUE POSSAM TORNA–SE CRIADOURO DO MOSQUITO AEDES 
AEGYPT, TRANSM. DAS DOENÇAS DENGUE, CHIKUNGUNYA E ZIKA VÍRUS   
DOTAÇÃO:  
20.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 
15 451 1008 1012 – Melhoria de Infra–Estrutura Urbana e/ou de Comum. da Zona Rural 
27 813 1008 1014 – Const., Ampl. e Reforma de Praças, Jardins, Parques Infantis e Afins 
20.013 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
17 605 1009 2033 – Abastecimento de Água em Carros Pipas para Zona Rural 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
FONTES DE RECURSOS: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos 
Fundamentação:  
Dispensa de Licitação nº DV00009/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  54.000,00                                                                  Vigência: 31/12/2024. 
 ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30201/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024.  
Data da contratação: 28/02/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: JAILTON DA SILVA RAMOS - CNPJ 21.625.284/0001-81.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR (ITENS REMANESCENTES)   
DOTAÇÃO:  
 20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1004 2007 Manutenção do Programa de Merenda Escolar 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola - MDE 
3390.30 99 Material de Consumo 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
552 - PNAE  ( MERENDA ) 
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00002/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$  1.763,80                                                                          Vigência: 31/12/2024. 
  ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 30202/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2024.  
Data da contratação: 28/02/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: RAIMUNDO ALDEMAR FONSECA PIRES - CNPJ 07.526.979/0001-85.  
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR (ITENS REMANESCENTES)   
DOTAÇÃO:  
 20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 306 1004 2007 Manutenção do Programa de Merenda Escolar 
12 361 1004 2009 Manutenção do Ensino Fundamental com Recursos Proprios – MDE 
12 365 1004 2012 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Creche – MDE 
12 365 1004 2058 Manutenção das Atividades da Educação Infantil - Pré Escola - MDE 
3390.30 99 Material de Consumo 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
552 - PNAE  ( MERENDA ) 
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 
Fundamentação:  
Pregão Eletrônico nº 00002/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$ 108.300,00                                                                    Vigência: 31/12/2024. 
 ===============================================================  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
EXTRATO DE CONTRATO nº 20401/2024 

 
INEXIGIBILIDADE nº 004/2024.  
Data da contratação: 28/02/2024 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão 
Contratado: FILHOS DA LUZ COMUNICACOES LTDA - CNPJ nº 21.624.280/0001-89.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO DO PADRE NILSON NUNESNAS FESTIVIDADES DE EMANCIPAÇÃO 
POLITICA DO MUNICIPIO DE BOQUEIRÃO PB   
DOTAÇÃO:  
20.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 
23 695 1003 2023 – Promoção de Eventos Sociais e Culturais 
3390.39 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
500 – Recursos Livres (Ordinários) 
Fundamentação:  
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 
os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.  
Valor R$ 25.000,00                                                                     Vigência: 26/05/2024. 
 ===============================================================  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMIN. Nº. 60701/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2023 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Boqueirão – CNPJ: 08.702.573/0001-79 
Contratada: OLIVEIRA & EULÁLIO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob. nº 07.324.070/0001-44. Objeto do Termo Aditivo: Prorrogar a vigência do 
Contrato nº. 60701/2023, assinado em 10/03/2023, com vigência de 12 (doze) meses, por 
mais 90 (noventa) dias a partir desta data, ou seja, até 04/06/2024, nos termos do Art. 57, § 
1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Dotação: 20.011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1007 2030 - Manutenção dos Benefícios Eventuais - 08 
244 1007 2031 – Manut. das Ativ. dos Conselhos Afins a Politica de Assistência Social 
20.016 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1007 2054 - Fundo 
Est de Assistencia Social/FEAS - Cofinanciamento Estadual dos Serviços 
Socioassistenciais do SUAS - Proteção Social Básica e Especial - 3390.30 - Material de 
Consumo - 3390.32 - Material, Bem ou Serv. p/ Dist. Gratuita. Fontes de Recursos: 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Data da assinatura: 04/03/2024 – Vigência: 04/06/2024.  
 


